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LEI MUNICIPAL N° 1503/2020, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020 . 

DENCMINA A RUA SOO, LOCALIZADA NO 
BAIRRO SÃO CRUZEIRO DE RUA EIMILSON 
PRAOO RIBEIRO FILHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

~ A EXMA . SRA . PREFEITA MUNICIPAL DE CAMOCIM, Estado do Ceará, no 

u so de s ua s a t ribuições legais, faço saber que a Câmara 

Muni cipal de Camocim/CE aprovou e eu sancio no a s eguinte Lei : 

• 

Art. 1 ° Fi c a denomi nada de RUA EDMILSON PRADO RIBEIRO 
FILHO, a rua sem denominação oficial - SDO, local i zada entre a s 
ruas Benjamin Cons tant e Dom Pedro I I no Ba i rro Cruzei r o . 

Art . 2· - Esta l ei e ntra em vigor, na data de sua 
p ublicação , r evogam-se as disposições em contrár i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM, e m 18 de Setembr o de 

2020 . 
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